
 

 
Coordenadoria Processual

Despacho

Despacho

Despacho em Petição CSJT-Pet-43186/2020-3
  
PETIÇÃO CSJT-Pet-43186/2020-3 
  
Requerente: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO TRABALHO – ANAJUSTRA
Advogada: Isadora Rodrigues de Menezes – OAB-DF 44.871
Requerido: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO
  

D E S P A C H O 
  

Trata-se de requerimento administrativo formulado pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho -
ANAJUSTRA, mediante a Petição CSJT-Pet-43186/2020-3, em que pleiteia a alteração da Resolução CSJT n. 199, de 25 de agosto de 2017, com
a finalidade de excluir da margem consignável dos servidores públicos vinculados à Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus a contribuição para
planos de saúde de qualquer natureza. 

  
Com o mesmo objetivo foi instaurado o Pedido de Providências CSJT-PP-4454-37.2019.5.90.0000 proposto pelo Sindicato dos

Servidores da Sétima Região da Justiça do Trabalho – SINDISSÉTIMA, bem como a Consulta CSJT-Cons-7404-19.2019.5.90.0000, consulente:
Tribunal Regional da 7ª Região; e o Procedimento de Controle Administrativo CSJT-PCA-8553-50.2019.5.90.0000, requerente: Sindicato dos
Servidores das Justiças Federais no Estados do Rio de Janeiro – SISEJUFE/RJ, 

  
Dessa forma, com amparo no Parágrafo único, do art. 26 do RICSJT, determino a suspensão da tramitação do presente

requerimento administrativo, bem como o seu apensamento aos autos CSJT-PP-4454-37.2019.5.90.0000, até a decisão final a ser proferida e
estendida de forma uniforme a todos os processos em curso. 

  
Comunique-se à parte requerente. 
  
Encaminhem-se cópia deste Despacho à CPROC para providências cabíveis. 
  
Publique-se. 
  
Brasília, 15 de junho de 2020. 

  
  
  

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 
DESEMBARGADOR LAIRTO JOSÉ VELOSO 

Conselheiro Relator 
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